
JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  finalidade  instituir 
diretrizes  voltadas  à  promoção  do  atendimento  humanizado  e  à 
conscientização  acerca  dos  direitos  das  gestantes,  parturientes  e 
puérperas no Município de Caçapava.

A proposta busca fomentar ações educativas e informativas, 
contribuindo  para  a  valorização  da  dignidade  da  mulher  e  para  a 
humanização  do  atendimento  obstétrico,  em  consonância  com  os 
princípios constitucionais do direito à saúde, da dignidade da pessoa 
humana e da proteção à maternidade.

O  texto  foi  elaborado  observando  os  limites  da  iniciativa 
parlamentar, não criando atribuições obrigatórias ao Poder Executivo, 
cargos, despesas específicas, estruturas administrativas ou obrigações 
diretas à Administração Pública, restringindo-se ao estabelecimento de 
diretrizes e medidas de caráter autorizativo e educativo.

Dessa forma, o projeto respeita os princípios constitucionais 
da separação dos poderes e da legalidade administrativa, ao mesmo 
tempo em que promove relevante interesse público voltado à saúde e 
proteção das mulheres.
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